GARAGENS DE EMPRESAS DE ÔNIBUS: UMA PROPOSTA DE AÇÃO PREVENTIVA NA ÁREA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

*Carlos Roberto Miranda, **Carlos Roberto Dias & ***Maria Goretti L. Amorin

INTRODUÇÃO

Os acidentes de trabalho e as doenças profissionais constituem hoje, no Brasil e na Bahia,  um dos mais graves problemas de saúde pública. Segundo dados oficiais da Previdência Social (1), durante o ano de 2000 foram registrados no país 343.996 acidentes de trabalho, sendo que 19.134 (5,56%) destes eventos foram classificados como doenças do trabalho. Na Bahia, durante o mesmo período, foram registrados 9.684 acidentes de trabalho, o que correspondeu a 2,82% do total dos acidentes ocorridos no Brasil. Destes, 1.336 (6,98%) eventos foram classificados como doenças do trabalho.

Analisando a ocorrência de acidentes de trabalho segundo o ramo de atividade, constata-se que 6.115 (1,78%) dos acidentes registrados no Brasil no ano de 2000 ocorreram entre trabalhadores do setor de transporte rodoviário de passageiros, sendo que 386 (2,01%) destes eventos foram classificados como doença do trabalho. 

Garagens de empresas de transporte coletivo

Uma das principais características das garagens de empresas de transporte coletivo é a diversidade de atividades e de tarefas desenvolvidas num mesmo local de trabalho, objetivando a guarda e a manutenção dos veículos utilizados na operação de um sistema municipal de transporte coletivo. Essas atividades envolvem, além de serviços administrativos, os  serviços de armazenagem e abastecimento de combustíveis, limpeza, lavagem e higienização de veículos e de peças, manutenção mecânica e elétrica, serviços de solda, chaparia e pintura, recauchutagem de pneus, serviços de borracharia, movimentação, controle e guarda de veículos, entre outros. Em seus locais de trabalho, em função dessa diversidade de tarefas e atividades, é possível identificar a ocorrência dos mais variados riscos ambientais, sejam eles químicos, físicos ou biológicos. Além destes, são evidentes ainda as ocorrências de riscos denominados ergonômicos assim como as situações de riscos de acidentes de trabalho propriamente ditos. 

OBJETIVOS
O presente trabalho teve como objetivo principal prevenir a ocorrência de acidentes de trabalho e de doenças profissionais entre os trabalhadores das garagens das empresas integrantes do sistema de transporte coletivo de passageiros de Salvador, Bahia. Buscou-se, ainda, desenvolver e aprimorar condutas, procedimentos e instrumentos de inspeção trabalhista na área de segurança e saúde no trabalho, compatíveis com a especificidade de uma garagem de ônibus.

*  Médico do Trabalho. Mestre em Saúde Comunitária (UFBA). Auditor Fiscal do Trabalho. Coordenador do portal Saúde e Trabalho Online (www.saudeetrabalho.com.br) 

**   Médico do Trabalho. Pós-graduado em Higiene Ocupacional. Auditor Fiscal do Trabalho.

***  Psicóloga e Técnica de Segurança do Trabalho.  Auditor Fiscal do Trabalho.

MATERIAL E MÉTODO
Durante o ano de 2001, 3 (três) Agentes da Inspeção do Trabalho da Delegacia Regional do Trabalho no Estado da Bahia inspecionaram e notificaram todas as 22 (vinte e duas) empresas integrantes do sistema municipal de transporte coletivo de passageiros de Salvador, Bahia. 

Na coleta de dados foi utilizado um questionário padronizado (“checklist”) elaborado pelos próprios Autores e baseado nas cláusulas da convenção coletiva celebrada em 1996 entre o sindicato dos trabalhadores e o sindicato das empresas de transporte coletivo urbano de passageiros de São Paulo (2), conforme modelo em anexo. 

Em síntese, durante as inspeções foi verificado o cumprimento das cláusulas da convenção acima referida e das disposições previstos na legislação brasileira de segurança e saúde no trabalho, as Normas Regulamentadoras (NRs) da Portaria 3214/78 (3), tais como:

· Organização, composição e funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA

· Dimensionamento e funcionamento do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança  e em Medicina do Trabalho

· Elaboração e divulgação do Mapa de Riscos 

· Elaboração e implementação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO)

· Condições de segurança do pátio das garagens (piso,  sinalização e iluminação)

· Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho (instalações sanitárias, vestiários e refeitórios)

· Higienização e limpeza dos locais de trabalho

· Fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs

· Medidas de proteção para prevenção de quedas nas atividades no teto dos veículos

· Medidas de proteção nas tarefas realizadas nas valetas de serviços, com o veículo elevado ou com o veículo com os pneus apoiados no chão 

· Medidas de higiene e proteção nas áreas de lavagem de peças

· Medidas de proteção nos serviços de borracharia, chaparia e pintura

· Condições de armazenagem e de abastecimento de líquidos combustíveis

RESULTADOS  E  DISCUSSÃO    
A partir das informações obtidas através da aplicação do questionário (“checklist”) específico, foi constituído um banco de dados, utilizando o programa Epi Info 2000 Versão 1.0.5. (4) Os resultados são apresentados nas tabelas 1, 2 e 3 em anexo, e  explicitados a seguir:

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA)
De acordo com os quadros da NR-5 da Portaria nº 3214/78, as empresas de transporte rodoviário de passageiros, regular, urbano, CNAE: 60.23.2, estão classificadas no Grupo “C-24 - Transporte” e estão obrigadas a constituir a CIPA a partir de um número total de 20 (vinte) empregados no estabelecimento.

No presente trabalho constatou-se que de um total de 22 empresas inspecionadas,  2 (9,1%) delas não tinham constituído e não mantinham em funcionamento a CIPA.

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT)

Segundo a NR-4 da Portaria nº 3214/78, as empresas de transporte rodoviário de passageiros, regular, urbano, CNAE: 60.23.2, estão classificadas como grau de risco 3 (três) e estão obrigadas a constituir o SESMT a partir de um número total de 101 (cento e um) empregados no estabelecimento. Entretanto, durante as inspeções, constatou-se que de um total de 22 empresas, 15 (68,2%) delas mantinham um SESMT subdimensionado, especialmente em virtude da não contratação do número adequado de profissionais técnicos de segurança do trabalho.

Mapa de Riscos

A elaboração obrigatória do Mapa de Riscos foi estabelecida pela NR-5, item 5.16.”a”, da Portaria nº 3214/78 e tem por objetivo reunir as informações necessárias para estabelecer o diagnóstico da situação de segurança e saúde no trabalho na empresa. Elaborar o Mapa de Riscos é atribuição dos integrantes da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), com a participação do maior número de trabalhadores. Na elaboração do mapa, busca-se conhecer o processo de trabalho, identificar os riscos existentes no local analisado e, ao mesmo tempo, possibilitar a troca e divulgação de informações entre os trabalhadores, bem como estimular sua participação nas atividades de prevenção. O conhecimento e a percepção que os trabalhadores têm do processo de trabalho e dos riscos ambientais presentes, incluindo os dados consignados no Mapa de Riscos, devem ser considerados  para fins de planejamento e execução do PPRA. Contudo, entre as 22 empresas inspecionadas, 13 (59,1%) não tinham elaborado o Mapa de Riscos.

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA)

De acordo com a NR-9 da Portaria 3214/78, todas as empresas, independente do número de empregados ou do  grau de risco de suas atividades, estão obrigadas a elaborar e implementar o PPRA, que tem como objetivo a prevenção e o controle da exposição ocupacional aos riscos ambientais, isto é, a prevenção e o controle dos riscos químicos, físicos e biológicos presentes nos locais de trabalho. Um aspecto fundamental é a obrigatoriedade do empregador reconhecer os riscos ambientais presentes nos diversos locais de trabalho da empresa e assumir prazos para solucionar as questões relativas a esses riscos. Como o programa é permanente, cabe ao empregador formalizar um cronograma anual, com estabelecimento das ações a serem executadas e as metas a serem alcançadas neste período. Uma avaliação global do PPRA deve ser efetuada, sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, para a avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e estabelecimento de novas metas e prioridades.    
No presente trabalho, constatou-s e que das 22 empresas inspecionadas, 21 (95,5%) tinham elaborado o PPRA. Entretanto, todas as empresas (100,0%) deixaram de implementar integralmente o programa assim como não providenciaram  sua avaliação no mínimo anualmente.

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional PCMSO)

O PCMSO, cuja obrigatoriedade foi estabelecida pela NR-7 da Portaria 3214/78, é um programa médico que deve ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho. Todas as empresas, independente do número de empregados ou do grau de risco de sua atividade, estão obrigadas a elaborar e implementar o PCMSO, que deve ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos trabalhadores, especialmente os riscos identificados nas avaliações previstas no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). A norma estabelece, ainda, que o programa deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de relatório anual. O relatório anual deverá discriminar, por setores da empresa, o número e a natureza dos exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exames complementares, estatísticas de resultados considerados anormais, assim como o planejamento para o ano seguinte. Das 22 empresas inspecionadas, 21 (95,5%) tinham elaborado o referido programa. Das empresas que tinham elaborado o PCMSO, 16 (76,2%) implementaram integralmente o programa. Contudo, nenhuma das empresas tinha providenciado uma avaliação anual do PCMSO.

Condições de segurança do pátio das garagens

Tomando como base a convenção coletiva celebrada em 1996 entre o sindicato dos trabalhadores e o sindicato das empresas de transporte coletivo urbano de passageiros de São Paulo (2), o solo do piso dos pátios deve ser compactado em toda a sua extensão e recoberto por camada de cascalho. As garagens devem garantir as condições mínimas de segurança dos pisos dos pátios, evitando a geração de pó ou a formação de barro ou poças d’água. Os pisos devem ter uma boa drenagem superficial para escoar as águas pluviais e não podem apresentar saliências nem depressões que prejudiquem a circulação de pessoas ou de veículos. Os pátios de garagens devem ser dotados de iluminamento geral, com nível de aclareamento mínimo de 20 (vinte) Lux. Além disso, as garagens devem garantir a integridade física dos trabalhadores através de delimitação e sinalização, com faixas ou correntes, das áreas utilizadas por pessoas ou por veículos.

No presente trabalho constatou-se que de um total de 22 empresas,  9 (40,9%) apresentaram algum tipo de irregularidade no piso de sua garagem. Em 20 (90,9%) delas não foi verificada qualquer tipo de delimitação e/ou sinalização das áreas de circulação de pessoas ou de veículos. Entretanto, todas as empresas inspecionadas garantiam condições mínimas de iluminamento dos pátios.
Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho

As condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho foram estabelecidas pela NR-24 da Portaria 3214/78. As empresas devem manter instalações sanitárias, separadas por sexo, sendo que as áreas destinadas aos sanitários devem atender às dimensões mínimas essenciais, considerando-se satisfatória a metragem de 1,00m² (um metro quadrado), para cada sanitário, por 20 (vinte) trabalhadores em atividade. As instalações sanitárias devem ser submetidas a processo permanente de higienização. Quanto aos vestiários, existe a obrigatoriedade da empresa de manter local apropriado dotado de armários individuais, observada a separação de sexos. A área do vestiário deve ser dimensionada em função de um mínimo de 1,50m² (um metro quadrado e cinqüenta centímetros) para 1 (um) trabalhador. Já, em relação às condições de conforto para as refeições, a norma estabelece que deve ser assegurado aos trabalhadores condições suficientes em local que atenda aos requisitos de limpeza, arejamento, iluminação e fornecimento de água potável.
Das 22 empresas inspecionadas, 13 (59,1%) apresentaram algum tipo de irregularidade relacionada com as instalações sanitárias e com os vestiários, especialmente o número insuficiente de aparelhos sanitários ou de armários individuais e a inadequada higienização.

Em 7 (31,8%) delas foi verificado algum tipo de  irregularidade nos refeitórios. Em relação às condições gerais de limpeza dos diversos locais de trabalho de uma garagem, em 20 (90,9%) empresas essas condições eram adequadas e suficientes.

Apoio de veículos

Nas atividades realizadas no veículo com os pneus apoiados no chão devem ser utilizados calços de metal ou madeira, no formato triangular (cunha) garantindo segurança contra deslizamento, de modo a impedir o deslocamento dos pneus. Já, para a realização de qualquer atividade onde haja necessidade de elevação do veículo, devem ser utilizados cavaletes de ferro ou aço (“preguiças”), com base de sustentação em quatro pontos e cantoneiras de encaixe que impeçam o deslizamento do veículo (2).

Das 22 empresas inspecionadas, em 9 (40,9%) não eram utilizados os calços nos veículos com os pneus apoiados no chão e em 5 (22,7%) foi verificado a inexistência de equipamentos tipo “preguiças” recomendadas para a realização de atividades com os veículos elevados acima do nível do solo.
Atividades nas laterais e/ou no teto dos veículos

Para a prevenção de quedas nas atividades nas laterais e no teto dos veículos, recomenda-se a utilização de bancadas e/ou escadas dotadas de guarda-corpo e rodapé. Além disso, nos trabalhos realizados no teto dos veículos deve ser utilizado cinto de segurança tipo para-quedista preso em trilhos ou cabos de aço fixos ao teto do galpão (2). 

Das 22 empresas inspecionadas, em 17 (77,3%) não eram utilizados bancadas ou escadas dotadas de guarda-corpo para acessar as laterais ou o teto dos veículos. Em 21 (95,5%) não foi verificado o fornecimento de cinto de segurança para os trabalhos no teto dos veículos.

Valetas de serviços

Toda garagem deve possuir um número mínimo de 1 (uma) valeta para cada 130 (cento e trinta) veículos em operação. As valetas devem ter dimensões mínimas de 1,10 a 1,40 metro de profundidade e 0,80 a 1,10 metro de largura, paredes laterais revestidas de material impermeável, piso de chapa de metal vazado com drenagem adequada, iluminação artificial nas paredes laterais e acesso através de escadas ou rampas. Além disso, as valetas devem possuir guia para pneus instalada junto às paredes verticais, de modo a se evitar o acidente. Quando não estiverem sendo utilizadas, as valetas devem permanecer isoladas através de correntes, faixas, grades, cones ou outros dispositivos de isolamento e/ou sinalização, de modo a se evitar os acidentes do tipo queda (2).

Entre as 22 empresas inspecionadas, em 15 (68,2%) foi verificado algum tipo de irregularidade relacionada com a valeta de serviços, especialmente a falta de guia para pneus e o não isolamento das valetas quando não estão sendo utilizadas.

Áreas de lavagem de peças

O setor de lavagem de peças deve possuir pé-direito de no mínimo 2 (dois) metros, iluminação e circulação de ar adequadas, paredes revestidas com material lavável, piso em chapa de metal vazado, mureta ou bancada de cerca de 1 (um) metro revestida de azulejo, tanque para imersão de peças dotado de tampa, sistema de escoamento de águas servidas e compressor em área isolada e protegido do lado de fora da área de lavagem (2).

Entre as 22 empresas inspecionadas, em 13 (59,1%) foi verificado algum tipo de irregularidade relacionada com o setor de lavagem de peças.

Borracharia

Nos locais de trabalho onde realizam-se atividades de borracharia, os pneus devem permanecer dispostos de modo a manter o local em boas condições de arrumação e limpeza, sendo que os compressores de ar devem ser instalados em local isolado e afastado dos trabalhadores. No levantamento de veículos é recomendável a utilização de macacos do tipo “jacaré”. É recomendada, ainda, a utilização de desparafusadeira de rodas dotada de dispositivo silenciador assim como de máquinas de desmonte de pneus. Nas atividades de enchimento de pneus é obrigatória a utilização de dispositivo de proteção do tipo “gaiola”, de modo a afastar o borracheiro das proximidades da operação de enchimento. O esmeril deve ser dotado de proteção mecânica de 180 graus na parte superior do rebolo. A água utilizada para teste de vazamento de câmara deve ser substituída no mínimo semanalmente. No local deve haver à disposição dos trabalhadores óculos de segurança, protetor auricular e máscara contra  pó. As empresas devem orientar os trabalhadores deste setor quanto ao levantamento adequado de peso (2).

Entre as 22 empresas inspecionadas, em relação aos equipamentos disponíveis na borracharia, 4 (18,2%) utilizavam o macaco tipo “jacaré”, 7 (31,8%) utilizavam desparafusadeira de rodas, 10 (45,5%) utilizavam dispositivo de proteção do tipo “gaiola”  e 17 (77,3%) utilizavam máquina de desmonte de pneus. Em 15 (68,2%) o esmeril não era dotado de proteção mecânica adequada e em 5 (22,7%) a situação dos compressores era irregular. O treinamento sobre levantamento adequado de peso foi fornecido apenas em 3 (13,6%) das empresas.

Condições de armazenagem e de abastecimento de líquidos combustíveis

Os tanques de combustíveis de superfície devem ser de concreto ou aço, devendo ser instalados em áreas externas, bem ventilada e longe de fontes de calor. Os tanques devem ser circundados por diques, muros de proteção ou outro meio que impeça o derramamento de combustível em caso de vazamento, devem ser devidamente aterrados e dotados de dispositivos (“suspiros”) que liberem pressões internas excessivas. A área onde estão localizados os tanques deve ser bem iluminada e devidamente sinalizada, além de dispor de extintores adequados e em quantidade suficiente (2).

Entre as 22 empresas inspecionadas, em 13 (59,1%) foi verificado algum tipo de irregularidade relacionada com os tanques de combustíveis.

Equipamentos de Proteção Individual - EPIs

De acordo com a NR-6 da Portaria 3214/78, a empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento. Considera-se EPI, todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. No caso das garagens, o empregador deve fornecer aos trabalhadores os EPIs adequados, de acordo com o disposto no checklist em anexo.

Em todas as 22 empresas inspecionadas foi verificado algum tipo de irregularidade relacionada com o fornecimento e utilização dos equipamentos de proteção individual, especialmente óculos de proteção, protetores auditivos, protetores respiratórios e cintos de segurança. 

Resultados da ação fiscal

Após inspeção preliminar, todas as empresas foram notificadas para sanar as irregularidades verificadas. Neste sentido, foram emitidos 22 Termos de Notificação (TN) que continham um total de 393 itens irregulares. Cada empresa recebeu uma notificação que continha, em média, 18 itens para serem devidamente regularizados. 

Estudando-se as irregularidades segundo as Normas Regulamentadoras (NRs) infringidas, verificou-se que todas as empresas apresentavam irregularidades relacionadas com as normas nº 6, 8, 24 e 26.  Em 20 (90,9%) a irregularidade relacionava-se à NR-12, em 19 (86,4%) com a NR-17, em 18 (81,8%) com a NR-4, em 16 (72,7%) com a NR-9, em 13 (59,1%) com a NR-20, em 12 (54,5%) com as NRs 5 e 10, em 8 (36,4%) com a NR-23 e em 6 (27,3%) com a NR-7.
CONCLUSÕES            
As garagens de empresas de transporte coletivo urbano caracterizam-se pela diversidade de atividades e de tarefas desenvolvidas num mesmo local de trabalho, objetivando a guarda e a manutenção dos veículos utilizados na operação de um sistema municipal de transporte coletivo. Essas atividades envolvem, além de serviços administrativos, os  serviços de armazenagem e abastecimento de combustíveis, limpeza, lavagem e higienização de veículos e de peças, manutenção mecânica e elétrica, serviços de solda, chaparia e pintura, recauchutagem de pneus, serviços de borracharia, movimentação, controle e guarda de veículos, entre outros.

Em função dessa diversidade de tarefas e atividades, foi possível identificar a ocorrência dos mais variados riscos ambientais, sejam eles químicos, físicos ou biológicos. Além destes, foi verificado também a ocorrência de riscos  ergonômicos assim como situações de riscos de acidentes de trabalho. 

Utilizando-se um questionário padronizado (“checklist”) foi possível realizar um detalhado levantamento dos riscos ocupacionais existentes nas garagens assim como evidenciar as irregularidades relacionadas com o descumprimento das Normas Regulamentadoras (NRs) de Segurança e Saúde no Trabalho. A utilização do questionário padrão possibilitou reunir as informações necessárias para estabelecer o diagnóstico da situação de segurança e saúde no trabalho na empresa. A partir destas informações, as empresas foram devidamente notificadas para sanar tais irregularidades.

Diante do grande número e da relevância das situações de risco verificadas, os resultados do presente trabalho apontam a importância da implementação, por parte dos   empregadores, de ações e programas  objetivando a prevenção e o controle da exposição ocupacional aos riscos químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes.
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Tabela 01 – Distribuição das empresas inspecionadas segundo 

número de  empregados
	Nº de empregados


	Nº de empresas
	%

	201 a 400
	7
	31,8

	401 a 600
	4
	18,2

	601 a 800
	6
	27,3

	801 a 1.000
	4
	18,2

	Acima de 1.000
	1
	4,5

	Total
	22
	100,0


· Total geral de empregados = 13.222

· Média de empregados por empresa = 601

Tabela 02 – Distribuição das irregularidades verificadas nas empresas inspecionadas

	Irregularidades


	Nº de empresas
	%

	SESMT subdimensionado
	15
	68,2

	CIPA - não constituição ou não funcionando
	2
	9,1

	Mapa de Risco - não elaboração
	13
	59,1

	PPRA – não elaboração
	1
	4,5

	PPRA – implementação parcial
	21
	95,5

	PCMSO – não elaboração
	1
	4,5

	PCMSO – implementação parcial
	5
	22,7

	Pátio da garagem

Piso com irregularidades
	9
	40,9

	Sinalização insuficiente
	20
	90,9

	Higiene e Conforto

Sanitários com irregularidades
	13
	59,1

	Vestiários com irregularidades
	13
	59,1

	Refeitório com irregularidades
	7
	31,8

	Limpeza geral insuficiente
	2
	9,1

	Trabalho nas laterais e teto dos veículos

Escadas/bancadas irregulares
	17
	77,3

	Não utiliza cinto de segurança
	21
	95,5

	Apoio de veículos

Calços irregulares
	9
	40,9

	Cavaletes (“preguiças”) irregulares
	5
	22,7

	Irregularidades


	Nº de empresas
	%

	Valetas de serviço

Valetas com irregularidades
	15
	68,2

	Falta de guia para pneus
	15
	68,2

	Falta de isolamento quando fora de uso
	19
	86,4

	Borracharia

Falta de treinamento sobre levantamento de pesos
	19
	86,4

	Sem macaco do tipo “jacaré”
	18
	81,8

	Sem máquina desparafusadeira
	15
	68,2

	Esmeril sem proteção
	15
	68,2

	Sem dispositivo para enchimento de pneus (“gaiola”)
	12
	54,5

	Sem máquina de desmontar pneus
	5
	22,7

	Compressores com irregularidades
	5
	22,7

	Área de lavagem de peças com irregularidades
	13
	59,1

	Tanques de combustíveis com irregularidades
	13
	59,1

	EPI – não fornecimento / não utilização
	22
	100,0


Tabela 03 – Distribuição das irregularidades verificadas, segundo Norma Regulamentadora infringida

	NR infringidas


	Nº de empresas
	%

	6 – 8 – 24 - 26
	22
	100,0

	12 
	20
	90,9

	17
	19
	86,4

	4
	18
	81,8

	9
	16
	72,7

	20
	13
	59,1

	5 - 10
	12
	54,5

	23
	8
	36,4

	7
	6
	27,3


· Total de Notificações = 22

· Total itens notificados = 393

· Média itens notificados por empresa = 18

CHECKLIST     “AVALIAÇÃO  DE  GARAGEM   DE   EMPRESA                                        DE TRANSPORTE  COLETIVO  URBANO  DE  PASSAGEIROS”

SALVADOR  -  BAHIA

N.º :___________

                                                                                                 _____/____/200__ 

	1.  EMPRESA

Razão Social:

CNPJ:                                            CNAE:                  N.º EMP.:  T:              MU:             ME:

Endereço (Rua, n.º, bairro, CEP)




	2. SESMT

[     ] SIM     [     ] NÃO        COMPOSIÇÃO:

FUNCIONAMENTO:




	3. CIPA

[     ] SIM     [     ] NÃO        COMPOSIÇÃO:

FUNCIONAMENTO:




	4. MAPA DE RISCOS

[     ] SIM     [     ] NÃO        

OBS.:




	5. PPRA

[     ] SIM     [     ] NÃO

IMPLEMENTAÇÃO:

AVALIAÇÃO ANUAL:




	6. PCMSO

[     ] SIM     [     ] NÃO

IMPLEMENTAÇÃO:

AVALIAÇÃO ANUAL:




	7.   PÁTIO / PISO
	SIM
	NÃO

	Piso compactado?
	
	

	Recoberto com cascalho?
	
	

	Com inclinação para drenagem?
	
	

	Há geração de pó?
	
	

	Há formação de barro nas chuvas?
	
	

	Há formação de poças d’água nas chuvas?
	
	

	O pavimento é (ou torna-se) escorregadio?
	
	


	8. PÁTIO / ILUMINAÇÃO                      * (Geral = mínimo de 20 Lux)

[     ] Boa       [     ] Regular        [     ] Inadequada

OBS.:




	9.   PÁTIO / SINALIZAÇÃO
	SIM
	NÃO

	Delimitação de áreas para veículos?


	
	

	Delimitação de áreas para pessoas?

(faixas amarelas/correntes/placas/cavaletes)

OBS.:


	
	


	10.   INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Separadas por sexo?    [     ]  Sim      [     } Não

Higienização:              [     ] Boa        [     ] Regular        [     ] Inadequada

                                                                    Masculino                                        Feminino

· Número de vasos

· Número de lavatórios

· Número de chuveiros

· Piso:

· Paredes:

· Porta:

· OBS.:




	11. VESTIÁRIO

Separados por sexo?      [     ]  Sim       [     } Não

Higienização:                [     ] Boa        [     ] Regular        [     ] Inadequada

                                                                       Masculino                                 Feminino

· Área:

· Piso:

· Paredes:

· Porta:

· Número de armários simples

· Número de armários duplos

· OBS.:




	12. REFEITÓRIO

[     ] Sim      [     ] Não        Área:

                               Boa          Regular         Inadequada

Higienização         [     ]            [     ]                  [     ]

Iluminação            [      ]           [      ]                 [      ]

Ventilação             [      ]           [     ]                  [      ]

Lavatório:              [      ] Sim    [     ] Não

Água potável         [      ] Sim    [     ] Não       Tipo:

OBS.:




	13. HIGIENIZAÇÃO  E  LIMPEZA  DOS  LOCAIS  DE  TRABALHO

Varrição diária?      [     ] Sim    [     ] Não

Lavagem?               [     ] Sim    [     ] Não     Periodicidade:

OBS.:




	14. PREVENÇÃO  DE  QUEDAS  NAS  ATIVIDADES                         NO  TETO  DO  VEÍCULO
	SIM
	NÃO

	Existe escada dotada de guarda-corpo para acesso às laterais e ao teto   dos veículos?
	
	

	Para o trabalho no teto dos veículos, utiliza-se cinto de segurança preso em trilhos ou cabos de aço fixos ao teto do galpão?

OBS.:


	
	


	15.   APOIO  DE  VEÍCULOS
	SIM
	NÃO

	São utilizados calços de metal ou madeira para impedir o deslocamento dos pneus?
	
	

	Para os trabalhos com o veículo elevado acima do nível do solo utilizam-se apoios tipo cavaletes de ferro ou aço, com cantoneiras que impeçam o deslizamento do veículo?
	
	

	As valetas são dotadas de equipamentos de elevação mecânica acoplados?

OBS.:


	
	


	16.   LAVAGEM  DE  PEÇAS
	SIM
	NÃO

	Pé direito de 2,00 metros?
	
	

	Circulação adequada de ar?
	
	

	Paredes revestidas com material impermeável?
	
	

	Iluminação adequada?
	
	

	Piso em chapa de metal vazado?
	
	

	Mureta de proteção revestida de azulejo?
	
	

	Compressor em área isolada e protegido do lado de fora do setor?
	
	

	Sistema de escoamento de águas servidas?
	
	

	Tanque para imersão de peças dotado de tampas?
	
	

	OBS.:


	
	


	17.   VALETAS
	SIM
	NÃO

	Número mínimo de 1 (uma) valeta para cada 130 veículos?
	
	

	Dimensão de 1,10 a 1,40 m. de profundidade e 0,80 a 1,10 m. de largura?
	
	

	Paredes laterais revestidas de material impermeável?
	
	

	Piso de chapa de metal vazado?
	
	

	Drenagem das valetas:      Natural 

                                          Mecânica
	
	

	Guia para pneus junto às paredes verticais?
	
	

	Acesso através de:             Escadas

                                           Rampas

                                           Outros (Quais?)
	
	

	Existe suporte dotado de degraus para adequar a altura do funcionário ao veículo?
	
	

	Iluminação:      Artificial nas paredes laterais

                         Suplementar móvel (cordão)
	
	

	As valetas, quando não estão sendo utilizadas, permanecem isoladas?

Como?   [    ] Correntes        [   ] Faixas        [   ] Grades       [   ]  Cones

              [    ]  Fechada          [   ] Outros (Quais?)
	
	


	18.   BORRACHARIA
	SIM
	NÃO

	No levantamento dos veículos, são utilizados macacos do tipo “jacaré”?
	
	

	A desparafusadeira de rodas tem dispositivo silenciador?
	
	

	Existem máquinas de desmonte de pneus?
	
	

	São utilizados carrinhos para o transporte de pneus?
	
	

	Os trabalhadores do setor são orientados quanto ao levantamento adequado de peso?
	
	

	Existe dispositivo para enchimento de pneus, de modo a afastar o borracheiro das proximidades da operação de enchimento?
	
	

	Os compressores de ar estão instalados em local isolado, de modo que os trabalhadores não permaneçam próximo dos mesmos?
	
	

	O esmeril é dotado de proteção mecânica de 180° na parte superior do rebolo?
	
	

	A água utilizada para teste de vazamento de câmaras é substituída semanalmente?

OBS.:


	
	


	19.   TANQUES  DE  COMBUSTÍVEIS
	SIM
	NÃO

	Os tanques de superfície são de concreto ou aço?
	
	

	Os tanques estão instalados em áreas externas, bem ventilada e longe de fontes de calor?
	
	

	A localização dos tanques obedece ao estabelecido na NR-20 (Tabela A)?
	
	

	A distância entre dois tanques é superior a 1,00 metro?
	
	

	Os tanques de superfície são dotados de dispositivos (suspiros) que liberem pressões internas excessivas, causadas pela exposição à fonte de calor?
	
	

	Os tanques estão devidamente aterrados?
	
	

	Os tanques são circundados por diques, muros de proteção ou outro meio que impeça o derramamento de combustível em caso de vazamento?
	
	

	Existe iluminação adequada no local dos tanques?
	
	

	Existe sinalização e orientação não permitindo o uso de cigarros em áreas onde o combustível esteja sendo usado, manipulado ou estocado?
	
	

	No local dos tanques existe  extintores adequados e em quantidade suficiente?
	
	

	OBS.:


	
	


20. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs

	POSTO  DE TRABALHO
	EQUIPAMENTO  DE  PROTEÇÃO - EPI
	SIM
	NÃO

	· TODOS  DA  OFICINA


	Calçados dotados de biqueira de proteção

* (pelo menos um par por ano)

Calça e camisa ou macacão

 *(pelo menos dois por ano)


	
	

	· FUNILEIRO


	Óculos de segurança

Protetor auricular tipo concha

Luvas de raspa


	
	

	· SOLDADOR


	Máscara ou elmo de proteção facial dotado de lentes específicas para soldas


	
	

	· PINTOR


	Máscara com filtro mecânico e químico para tintas e solventes

Óculos de segurança

Protetor auricular tipo concha


	
	

	· LETRISTA


	Máscara com filtro mecânico e químico para tintas e solventes

Capa longa impermeável

Luvas de PVC ou similar


	
	

	· LAVADOR


	Capa longa impermeável

Luvas de PVC ou similar

Bota de cano longo

*(pelo menos um par por ano)


	
	

	· BORRACHEIRO


	Máscara contra pó

Óculos de segurança

Protetor auricular tipo concha

Luvas de raspa


	
	


	Os EPIs possuem Certificados de Aprovação (CA)?
	
	

	Existe em estoque um número suficiente de EPIs para reposição imediata, quando necessária?
	
	


	21.   CONCLUSÕES / CONDUTAS
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2

